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- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Pedagogia expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
3. PSICOLOGIA
Orientar a administração e os colegiados do sistema penitenciário, sob o 
ponto de vista psicológico, quanto às tarefas educativas e profi ssionais que 
os internos possam exercer nos estabelecimentos penais; participar da 
elaboração e do processo de execução penal e assessorar a administração 
dos estabelecimentos penais quanto à formulação da política penal e no 
treinamento de pessoal para aplicá-la; prestar atendimento e orientação 
aos custodiados e seus familiares visando à preservação da saúde; 
identifi cando, avaliando, prevenindo e acompanhando clinicamente os 
servidores que apresentam distúrbios psíquicos ou comportamentais; 
diagnosticar e avaliar problemas de adaptação social do servidor, 
acompanhar servidores durante o processo de tratamento ou cura; 
investigar os fatores do comportamento individual e grupal que tenham 
impacto no resultado do trabalho; acompanhamento psicológico de 
servidores em situações de risco durante o desempenho das atividades 
laborais e outras atividades correlatas.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Psicologia e curso de 
formação de Psicólogo expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
1. CIÊNCIAS SOCIAIS
Planejar e executar pesquisas sobre as condições socioeconômicas, 
culturais e organizacionais da sociedade e das instituições comunitárias; 
prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza 
socioeconômica e cultural, relacionados à realidade social dos custodiados 
e de seus familiares.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Ciências Sociais 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
2. MEDICINA
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando medidas da medicina preventiva ou terapêutica aos custodiados.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Medicina expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
3. MEDICINA COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA
Identifi car, avaliar, prevenir e acompanhar clinicamente distúrbios psíquicos 
ou comportamentais; diagnosticar e avaliar problemas de adaptação 
social, acompanhar durante o processo de tratamento ou cura; investigar 
os fatores do comportamento individual e grupal que tenham impacto 
no resultado do trabalho; acompanhamento psicológico em situação de 
risco durante o desempenho das atividades laborais e outras atividades 
correlatas; diagnosticar e tratar distúrbios psíquicos, empregando produtos 
farmacológicos e terapias especializadas.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do Curso de Graduação de Nível Superior em 
Medicina, expedido por instituição de ensino, reconhecida pelo Ministério 
da Educação, com Residência Médica na especialidade e/ou Título de 
Especialista, conferido pela Sociedade Específi ca/AMB.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
1. BIOMEDICINA
Supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, 
microbiológicos e outros exames laboratoriais, empregando aparelhos 
e reagentes apropriados; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos 
exames para fi ns de diagnóstico clínico da população carcerária; verifi car 
sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-
os e calibrando-os, quando necessários, a fi m de garantir seu perfeito 
funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos 
produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; 
efetuar registros necessários para o controle dos exames realizados; 
efetuar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Biomedicina expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
8. ENFERMAGEM
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, 
empregando processos de rotina e/ou específi cos para a proteção e a 
recuperação da saúde individual ou coletiva da população carcerária.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Enfermagem expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
9. NUTRIÇÃO
Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo de custodiados, 
avaliando os diversos fatores relacionados com a alimentação; planejar a 
elaboração de cardápios; e controlar a estocagem, preparação, conservação 
e a distribuição dos alimentos a fi m de contribuir para a melhoria protéica 
dos regimes alimentares da população carcerária.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação m Nutrição expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
10. FARMÁCIA
Realizar tarefas específi cas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da 

área farmacêutica das unidades prisionais, tais como: medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, dominissanitários e 
insumos correlatos; realizar análises clínicas, toxicológicas, fi sioquímicas, 
biológicas, microbiológicas e bromatológicas.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Farmácia expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
11. ODONTOLOGIA
Prevenir, diagnosticar e tratar as enfermidades e afecções dos dentes, da 
boca e da região maxilofacial dos custodiados, utilizando processos clínicos 
ou cirúrgicos, garantindo a preservação das condições de higiene dentária 
e bucal da população carcerária.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Odontologia expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
12. TERAPIA OCUPACIONAL
Participar de atividade de caráter profi ssional, educativo ou recreativo, 
organizadas sob controle médico, que tenham por objetivo a readaptação 
física ou mental dos custodiados incapacitados.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Terapia Ocupacional 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
13. EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
Elaborar programas para aquisição de conhecimento e desenvolvimento de 
habilidades específi cas, em desenho, artes cênicas ou artes plásticas, junto 
à população carcerária.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Educação Artística 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe, se houver.
Cargo: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados à administração de 
pessoal, organização e métodos, orçamento, material, patrimônio, registro 
contábil, análise econômica e fi nanceira, bem como registro, classifi cação 
e catalogação de documentos e informações, integrar comissões de 
apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, fi scalizar contratos 
administrativos, convênios ou outros instrumentos congêneres.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR GRADUAÇÃO
1. ADMINISTRAÇÃO
Desenvolver atividades de supervisão, programação, coordenação, 
execução, estudos, pesquisas, análise e projetos inerentes ao campo da 
administração de pessoal, material, orçamento, fi nanças, organização e 
métodos.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Administração expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
2. CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação ou execução relativas 
à administração orçamentária, fi nanceira e patrimonial, contabilidade e 
auditoria, compreendendo análise, registro e perícia contábil de balancetes, 
balanços e demonstrações contábeis.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Ciências Contábeis 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
3. ESTATÍSTICA
Planejar, organizar e realizar levantamentos e estudos estatísticos; 
executando tarefas de tabulação, codifi cação, concentração e análise de 
dados, em quadros, gráfi cos e/ou outras formas de exposição; elaborar 
padrões estatísticos e coleta de dados necessários à solução de um possível 
problema, analisando os dados obtidos, executando cálculos estatísticos e 
matemáticos.
Requisitos paraProvimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Estatística, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
4. BIBLIOTECONOMIA
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação, orientação e execução 
referentes a trabalhos de pesquisas, estudos e registros bibliográfi cos de 
documentos, recuperação e manutenção de informações.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação em Biblioteconomia 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Profi ssional: registro no órgão de classe. 
Cargo: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desempenhar atividades de planejamento, execução, supervisão, 
coordenação e estudos de projetos de arquitetura, de engenharia civil, 
ou de engenharia elétrica em obras de interesse da instituição, bem como 
examinar normas para a conservação dos prédios tombados em uso 
pela entidade; elaborar, acompanhar e fi scalizar projetos; planejar e/ou 
orientar a restauração de prédios; fi scalizar a execução de ajardinamento 
e de programação visual; examinar projetos e vistoriar construções; 
realizar perícias e arbitramentos relativos à especialidade; participar na 
elaboração de orçamentos e cálculos sobre projetos e nas construções em 


